                                           LEI Nº. 597

Revoga a Lei nº 55, de 26/2/1960, que cria o 5º Ano Primário anexo ao Colégio Municipal. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 550, de 26 de Fevereiro de 1960, que cria o 5º Ano Primário anexo ao Colégio Municipal.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de Outubro de 1960.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

